
Qumta-feija, 11 de fevereiro de 1954 

A E C K E T t ) í*. 2S.119, D E 9 D E F E V E K E I R O D E 1934 

Dispõe sobre relotação de cargo . 

L O C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAÓ P A U L O , usando de suas atribuições 
fegais e de acordo com o disposto no ar t igo 22, do Deèra-
b - l e i n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 

dução A n i m a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo de Escriturário, classe " I " , do 
Q S A — P P — I I I , lotado nuo Depar tamento da Produção V e 
geta l , da mesma Secretar ia , ocupado pelo senhor iHerme-
negi ldo Lopes. 

A r t i go 2,o — No corrente exercício, o funcionário a que 
çilude este decreto continuará a ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, m e d i a n 
te atestado de frequência encaminhado pelo D e p a r t a m e n 
to d a Produção A n i m a l ao Depar tamento da Produção V e 
ge ta l . 

A r t i g o 3.o — O título do funcionário de que t r a t a 
$ste decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l 
t u r a e a apost i la pub l i cada no órgão o f ic ia l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
Cie sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 
de leverei:-!- de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Costa L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 10 de fevereiro de 1954 

Car los de A lbuquerque Se l f f a r th 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.120, D E S D E F E V E R E I R O D E 1954 

Cá nova redação aos art igos 3.o e 4.o do 
Decreto n . 19.886, de 28 de outubro de 1950. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — Os artigos 3 . 0 e 4.o do Decreto n . 19.886, 

de 26 de outubro de 1950, passam a v igorar c om a segu in
te redação : 

" A r t i g o 3.o — Os serviços de l evantamento to 
pográfico e os de locação e utilização de p la inas 
terraceadoras são cobrados nas seguintes bases: 

1 — Levantamento planimétrico, à razão de C r$ 
500,00 (quinhentos cruzeiros) , o quilômetro percor
r ido . 

2 — Levantamento altimétrico, â razão de C r$ 
1.000,00 (hum m i l cruzeiros) , por quilómetro percor
r i d o . 

3 — Locação de curvas e m gera l (curvas de ní
vel , fa ixas, terraços, cordões em contorno, canais ) , 
à razão de CrS 100,00 <cem cruzeiros) , por quilô
metro percorr ido . 

4 — Locação de covas pa ra cu l turas perenes, à 
razão de C r$ 200,00 (duzentos cruzeiros) por m i l 
covas. 

5 _ utilização de p la inas terraceadoras, à r a 
zão de C r$ 15,00 (quinze cruzeiros) , por ho ra de ser
viço. 

Parágrafo único — As especificações técnicas 
p a r a o contrato de serviço e outros pormenores, se
rão reguladas, posteriormente, pe la Divisão de C o n 
servação do So lo . 

A r t i go 4.o — P i c a cr iado o " F u n d o de Conser
vação do S o l o " que se dest ina à aquisição de ma t e 
r ia i s e pagamentos concernentes a pessoal, pa ra 
me lhor desempenho das at iv idades da Divisão de 
Conservação do S o l o " . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
fle sua-^publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 9 
fle fevereiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Casta U m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
lão dos Negócios do Governo, aos 10 de fevereiro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se l f fa r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.121, D E 10 D E F E V E R E I R O D E 1954 

Dispõe sobre concessão de auxílios. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — P i c a a Univers idade de São P a u l o a u 

tor i zada a conceder, no corrente exercício, por suas ver 
bas próprias, os seguintes auxílios: 

CrS 
li — Centro Acadêmico 31 de Outubro , da E s 

cola de En fe rmagem (Verba 20-439) . . . 50:000,00 
g) •— Centro Acadêmico " L u i z de Q u e i r o z " 

(Verba n . 28-446) 35.060,00 
Ar t i go 2 . 0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 

de fevereiro de 1954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 
José de M e l l o Mora i s 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
00 dos Negócios do Governo, aos 10 de fevereiro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.122, D E 10 D E FEVEREIRO D E 1951 

M o d i f i c a o decreto n . 22.999, de 26 de de
zembro de 1953 e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

D e c r e t a : 
Ar t i go l . o — O imposto sobre vendas e consignações 

dev ido nas operações contratadas com entidades de d i r e i 
t o público e sociedades de economia m is ta po r produtores 
(agr icultores e criadores) e sociedades cooperativas será 
pago por verba, nos prazos seguintes: 

a) nas operações pa ra o território do Estado — dentro 
de 15 (quinze) dias da da ta da emissão das notas respec
tivas; 

b) nas operações pa ra fora do Fs tado — antes do e m 
barque d a mercado r i a . 

I l . o — E m qualquer dos dois casos, o Imposto.deve
rá ser recolhido antes do recebimento do preço. 

§ S.o — Se o responsável pelo imposto não ex ib i r às 
ent idades e sociedades contratantes a prova do pagamento 
do t r ibuto , n a f o rma deste art igo, aquelas farão o des
conto d a importância equivalente ao imposto, reco lhendo-a 
aos cofres estaduais, pelo modo prev is to no parágrafo se
guinte. 

D I Á R I O O F i C Ï A l 
Oo Êttodo de São /to w/o [B. V. dó BraiU) 

§ 3.o — A s importâncias descontadas 'serão 'recolhidas 
por verba, à reparação arrecadadora local , dentro da q u i n 
zena seguinte ãqueia em que t e n h a m sido procedidos 03 
descontos, mediante, gu ia acompanhada de relação, dá quái 
constem os nomes dos contr ibuintes, as aatas uas dpera-
çõ2s, as quantidades dos produtos, os preços. unitários e 
os totais ae cada operação. 

S 4.o — As entidades ou sociedades refer idas neste 
art igo lançarão o seu v;ste, devidamente datado, no doeu-
meiii.0 comprobatório do pagamento cio imposto, e o de
volverão ao contr ibuinte pa ra exibição ao F isco , fazendo 
a i n d a as anotações necessárias nas notas respect ivas. 

§ 5.o — Quando o imposto não l o r pago nos prazos 
previstos neste art igo, observar-se-ao as disposições dos 
art igos 176, 178 e 17D do L i v r o I do Código de Impostos e 
Ta x/is (Decreto n . 22.022 de 31 de jane i ro de 19â3). 

A r t i go 2.0 — O imposto sobre vendas e consignações 
devido nas operações conUataaas por comerciantes, i n 
clusive os indust r ia i s , com entidades de- direito público e 
sociedades de economia mis ta , è o imposto sobre t r ansa 
ções devido nas operações contratadas com essas mesmas 
entidades e sociedades continuarão a ser pagos n a fo rma 
e nos prazos estabelecidos nos L i v ros I e I I do Código de 
Impostos e Taxas (Decreto n . 22.02*, de 31 de jane i ro 
de 1953). 

Ar t igo 3.o - - As operações real izadas n a vigência dc 
Decreto n . 22.999, de 20 de dezembro de 1953, desde que 
a inda não ha j a sido efetuado o pagamento dos impostos 
devidos, apl icam-se as normas do presente decreto, oontan-
do-se os prazos a pa r t i r da sua ent rada e m v igor . 

A r t i go 4 . 0 — A prov i , de que t r a t a o art igo 8 . 0 da 
L e i n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953, será fe i ta s em
pre que exig ida pelo F isco e constará de certidão passa
da pelo órgão competente do Estado de or igem dos p r o 
dutos. 

Parágrafo único — Quando , a critério do F isco , a cer
tidão não íôr suf ic iente para fazer a prova re fer ida nes
te art igo, poderão ser exigidos outros elementos probató
r ios . 

A r t i g o 5.o — Passa a ter a seguinte redação o " c a p u t " 
do art igo 76 do L i v r o I do Código de Impostos e T a x a s : 

" A r t i g o 76 — Os contr ibuintes que receberem de es
tabelecimento de sua propriedade, situados fora do-
Estado, a título de transferência, mercador ias de 
produção própria ou a lhe ia , íicam também obr iga 
dos a reg istrar as transferências no "Reg i s t r o de 
Mercador ias T r a n s f e r i d a s " . 

Ar t i go 6.o — F i c a acrescentado ao art igo 70 do L i v r o 
I I do Código de Impostos e Taxas tDecreto n . 22.022, de 
31 de jane iro de 1953) o seguinte i t e m : 

"5) dentro de 15 (quinze) dias, contados da i n t i m a 
ção da decisão f ina l do T r i b u n a l de Impostos e T a 
xas, deverá o contr ibuinte recolher o imposto ex ig i 
do, sob pena de ser a dívida acrescida da m u l t a m o 
ratória de 20% (vinte por oenco) e insc r i t a p a r a a 
cobrança e x e c u t i v a " . 

Ar t i go 7.o — Passa a ter a seguinte redação a l e t ra 
" j " do art igo 8.o do L i v r o X I V d a código de Impostos e 
T a x a s (Decreto n . 22.022, de 31 de jane iro de 1953): 

" j ) as propriedades de va lor não excedente de C r$ 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , pertencentes a h a n 
senianos pobres internados em leprocômios do E s t a 
d o " . 

A r t i g o 8.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 10 de 
fevereiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de A lme ida 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l c a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 10 de fevereiro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor 
G e r a l , Subst , 

PALÁCIO DO GOVERNO 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que , 
lhe são conferidas por le i , e nos termos do art igo 41 do 
.Decríto-lei n . 12.273, da 28 de outubro de 1941, resolve 
autor izar, em caráter excepc 'onal , o afastamento de A l -
oerto Jcsé Alves, D i re to r de Serviço, padrão " V " , lotado 
no Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado, do 
Q S E N G , para , sem prejuízo de vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços junto à Ds iegac ia 
Reg iona l da Secretar ia de Estado dos Negócios da F a 
zenda, em Araçatuba, até 31 de janeiro de 1355. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de fevereiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L 
D E ADMINISTRAÇÃO 

A T O D O D I R E T O R G E R A L , D E l.o D O C O R R E N T E 

Autor i zando o sr. Edga rd Guimarães Bueno , Ass ' s t en-
te de Administração, classe " O " , t i tu l a r da Função G r a 
t i f i cada ( FO-5 ) , de Chefe da Divisão Reg i ona l do T r a 
balho, ds Ribeirão Preto, do Quadro da Secretar ia do 
T raba lho , Indústria e Comércio e à disposição dêsts D e 
par tamento , a gozar 22 dias de licénça-prèmio, saldo da 
concessão de 90 d'as, correspondente ao quinquénio de 
1-2-44 a 1-2-49, a que se re fer iu a P o r t a r i a n: . 408, da 
a lud ida Secretar ia do Traba lho , pub l i cada no D . O. de 
7-12-51. 

UNIVERSIDADE D E SAO P A U L O 
D E C R E T O S D E 10 D O C O R R E N T E 

To rnando sem efeito: 
nos termos do parágrafo 3.0, do art igo 35 do De

creto- le i n . 12.273, de 28-10-41, o decreto de 25, p u b l i 
cado no D . O. de 26-9-53, pelo qua l foi nomeada, nos 
termos do art igo 16, inciso IV , do Decreto- le i n . 12.273, 
de 28-10-41, d. Cecília O r t i z para exercer in ter inamente 
o cargo de A u x i l a r Técnico, padrão " E " , do grupo 33, 
da PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , l o 
tado n a Facu ldade de Ciências Econômicas e A d m i n i s 
t rat ivas , e m vaga decorrente da exoneração de d . M a r i a 
de Lourdes V i e i r a de Camargo ; 

o decreto de 2, publ icado no D . O. de 3-S-53, pelo 
qua l fo i nomeado, nos termos do art igo 16, inc iso I I I do 
Decreto- le i n . 12.273, de 28-10-41, combinados com os do 
art igo 20 do mesmo d ip l oma lega l e art igo 36, inc iso I, 
do Decreto n . 21.406, de 19-5-52, o sr, Benedi to Placeres 
de O l i v e i ra pa ra exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
Contínuo, classe " F " , do g rupo I I J , d a P P . , do Quadro 
da Univers idade d« São Pau lo , íotádo n a Re i t o r i a , que 
v em exercendo in ter inamente . 

Exonerando : 
nos termos do art igo 93, parágrafo l .o, l e t ra " a " , do 

Decre to- le i n . 12.273, de 28-10-41, a pedido, o Dr. Os-
waldo José da S i l v a , do cargo de Assistente, padrão " S " 
de t. i „ do grupo I, da P P . , do Quadro d a Univers idade 
de São Pau lo , lotado n a Facu ldade de Hig i ene e Saúde 

Pública; 

Núm. 33 

nos termos do art igo 93, parágrafo l .o, le tra " b " , dc 
Decreto- le i n . 12.273, de 28-10-41, o D r . R u y Osorio de 
Fre i tas , de seu cargo de Assistente, padrão " R " , ae t. i . , 
do grupo I, da PP . , do Quadro da Univers idade ae Sãa 
Pau l o , lotado n a Facu ldade de F i l oso f i a , Ciénc as e L e 
tras, a contar da da ta em que tomar posse de seu novo 
cargo. 

Nomeando : 
nos termos do art igo 16, inciso I I I , do Decreío-leí n. 

12.273, de 28-10-41, combinados com os do art igo 20 do 
mesmo d ip l oma legal g art igo 36, inciso I, do Decreto 
n. 21.406, de 19-5-52, o sr . Benedi to Placeres de O l i ve i ra 
pa ra exercer, em caráter efetivo, o cargo de Contínuo, 
classe " F " , do grupo I I I , da PP . , do Quadro da U n i 
versidade de São Paulo , lotado n a Re i t o r i a , que vem exer
cendo in ter inamente . A dfspesa correrá pelas verbas pró
pr ias do orçamento vigente; 

nos termos do art igo 16, inc iso I, do Decreto- le i n. 
12.273, de 28-10-41, o D r . R u y Osor io de Fre i tas para. 
em comissão, exercer o cargo de Assistente, padrão " S " , 
de t. i . , do grupo I, da PP . , do Quadro da Univers idade 
de São Pau lo , de l.o prov imento , lotado n a Esco la de E n 
genhar ia de São Car los . A despesa correrá pelas verbas 
próprias do orçamento v igente; 

nos termos dos artigos 16, inciso V e 90 e parágrafos 
do Decreto- le i n. 12.273. de 28-10-41, d . I n a h de Ol ive i ra , 
A u x i l i a r Técnico, extranumerário contratado da Re i t o r i a 
para subst i tu i r o sr. F e r d i n a n d Rober t Macedo Baeder, 
no cargo de A u x i l i a r Técnico, padrão " K " , do grupo I I 
da PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , lotade 
n a Re i to r ia , enquanto durar seu afastamento. A despess 
correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente; 

nos termos dos artigos 16, inciso V e 90 e parágrafos 
do Decre to- le i n. 12.273, de 28-10-41, o E n g . José P e r i n i 
para subst i tu ir , a contar de 15-1-54, o D r . Dagoberto S a l 
les F i l h o , no cargo de Assistente, padrão " S " ' , do grupe 
I, da PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , lo
tado na Esco la Politécnica, enquanto du ra r seu impedi
mento. A despesa correrá pelas verbas próprias do orça
mento v igente; . 

nos termos do art igo 16, inc iso I I do Decreto- le i n 
12.273, de 28-10-41, d. A l i c e G e r a b L a b a k i para , em está
gio probatório, exercer o cargo de A u x i l i a r de Documen
tação, padrão " K " , do grupo I I , d a PP . , do Quadro da 
Univers idade de São Pau lo , de l.o prov imento, lotado na 
Esco la de E n g e n h a r i a de São Car los . A despesa correrá 
pelas verbas próprias do orçamento vigente; 

nos termos dos art igos 16, inciso V e 90 e parágrafos 
do Dscre to - l e i n . 12.273, de 28-10-41, o D r . L u i z R e y para, 
com prejuízo dos vencimentos de sua a tua l substituição 
no cargo de Assistente, padrão " R " , de t. i . , do grupo I, 
da PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau io , lotado 
da Facu ldade de M e d i c i n a , subst i tu i r o D r . An ton i o Dá
cio F ranco do A m a r a l , no cargo de Assistente, padrão 
" S " , de t. i . , do mesmo grupo, parte, Quadro e lotação, 
enquanto durar seu impedimento. A despesa correrá pe
las verbas próprias do orçamento vigente - . 

nos termos do art igo 18, inciso I, do Decreto- le i n . 
12.273, de 28-10-41, o E n g . L u i z José Ambrósio de M a r 
c h i G h s r i n i , pa ra exercer, em comissão, o cargo de Ins 
t rutor , padrão " Q " , de t. i . , do grupo I, da PP . , do Q u a 
dro d a Univers idade de São Pau lo , de l .o provimento, 
jun to à Cade i ra S imples n . 1 — "Química G e r a l e Tec 
nológica" —, da Esco la de E n g e n h a r i a de São Car los . A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente; 

nos termos combinados dos art igos 16, inciso V . 90 
e parágrafos do Decre to- le i n . 12.273, de 28-10-41, o D r . 
Tha les de B r i t o , Assistente, extranumerário mensaüsta da 
Facu ldade de Med i c ina , pa ra , a contar de 1-1-54, subs t i 
tu i r o D r . M a r i o Rubens Guimarães Montenegro , no ca r 
go de Assistente, padrão " R " , de t. i . , do grupo I, da 
PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , lotado no 
referido Inst i tuto Universitário, enquanto du ra r seu i m 
pedimento. A despesa correrá pelas verbas próprias do 
orçamento vigente; 

nos termos do art igo 16, inciso I I , do Decre to- le i n . 
12.273, de 28-10-41, combinados com os do art igo 36, i t em 
2.0, do Decreto n . 21.405, de 19-5-52, em estágio proba
tório, os srs. A n n a V e r a da S i l v a B r i t t o , A r y F ranco M o u 
ra , B s n i t o Juarez Joele, D a r c y Rodr igues Toledo, J e ro -
n y m o de Andrade , M a r i a José S i l v e i r a e S i l v a , Moysés 
Rovner , Sa lvador Saad e Wa l lace Zo rn i g , a f i m de exer
cerem os cargos de Escriturário, classe " G " , do grupo I I I , 
da PP . , do Quadro da Univers idade de São Paulo , l o ta 
dos na Re i t o r i a , nas vagas decorrentes respectivamente, 
da promoção de d . C a r m e n M u r r a y , por decreto de 16, 
publ icado em 19-12-52, da exoneração de d. Y e d a M a r t i n s 
M a i a , por decreto de 8, publ icado em 10-4-53, da exone
ração do sr. NÍCOÍÜU Santos Netto, por decreto de 26, p u 
bl icado em 27-11-52, da exoneração do sr. G e r h a r d J e n 
sen, por decreto de 24, publ icado em 27-1-53, da exone
ração do sr. José Gera ldo Soares de Me l l o , por decreto 
de 27, publ icado em 29-5-53, da exoneração de d . ítala 
P ier re Nigro , por decreto de 9, publ icado em 11-2-53, da 
exoneração de d . Mar i s e Ignês Pere i ra , po r decreto de 9. 
publ icado em 11-6-53, do falecimento de d. M a r i a do R o 
sario ds Campos P imen t e l e da exoneração de d . Jaeyra 
Va lery , por decreto de 11, pub l eado em 14-3-53. 

A s despesas correrão pelas verbas próprias do orçamento 
vigente; 

nos termos do art igo 16, inciso I I do Decreto- le i n . 
12.273, de 28-10-41, combinados com os do art igo 36, i t em 
2 . 0 , do Decreto n . 21.406. de 19-5-52. em estágio p roba 
tório, os Srs . Ivens M a i a de Carva lho , He l ena Jesus R o 
drigues, José Otávio God inho Leme e Ono F ideo pa ra exer
cerem os cargos de E:r-riturário, classe " G " , do grupo XII, 
d a PP . , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , l o t a 
dos n a Facu ldade de M e d i c i n a , respect ivamente, em vaga 
decorrente d a exoneração de D a . M a r i n a de Souza C a m 
pos, por decreto de 21, publ icado e m 24-5-52, de l .o p ro 
vimento, e em c laro de lotação existente no referido Ins 
t i tu to Universitário, n a vaga ver i f i cada com a exonera
ção do S r . An ton io Pau lo Pacheco de Azevedo, por decreto 
de 11, publ icado em 14-3-53. A despesa correrá pelas ver
bas próprias do orçamento v igente; 

rios termos do art igo 16, inc iso n, do Decre to- le i n . 
12.273, de 28-10-41, combinados com os do ar t igo 36, Item 
2.o do Decreto n . 21.406, de 19-5-52, em estágio probató
r io , os S r s . José An ton i o A n t o n i n i , P a u l o Rober to D ias 
de Andrade e W i l m a Loyo la de A n d r a d e p a r a exercerem 
os cargos de Escriturário, classe " G " , do grupo I I I , da 
PP . , do Quadro d a Univers idade de São Pau lo , lotados n a 
Facu ldade de H ig i ene e Saúde Pública, respect ivamente, 
n a vaga decorrente da exoneração do S r . A n t o n i o St inge l , 
por decreto de 9, publ icado em 11-6-53, em claro de lotação 
existente no referido Inst i tuto Universitário, n a vaga ve
r i f i cada com a promoção do S r . Sebastião Coe lho F i s che r 
por decreto de 16, publ icado em 19-12-52, e e m claro de 
lotação também existente no mesmo Inst i tuto , n a vaga 
com a promoção de D a . A l d a O l g a S to l f i A less i , por de
creto de 16, publ i cado em 19-12-52. A despesa correrá pe
las verbas próprias do orçamento v igente . 

nos termos do art igo 16, inc iso n , do Decreto- le i n . 
12.273, de 28-10-41, combinados com os do art igo 36, Item 
2.o, do Decreto n . 21.406, de 19-5-52, e m estágio probató
r io , os S r s . Du l ce S ique i ra Lopes, Messias Car los Galvão 
Gomes e P y r o Masse l l a p a r a exercerem os cargos de E s 
criturário, classe " G " , do grupo I I I , de l .o prov imento, d« 
Quadro d a Univers idade de São Pau l o , lotados n a Facu l -
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